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GABINETE DO PREFEITO 

Of. Ng 029/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 08 de junho de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

É com a mais subida honra com que passamos ás mãos 

de Vossa Senhoria, para a apreciação desta egrégia Casa, o incluso projeto de lei 

que altere o Estatuto dos Funcionárias Públicos Municipais de Bento Gonçalves. 

Em virtude de a Lei Municipal Hl' 15, de 13 de ju - 

nno de 1960, que rege o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Bento Gon 

çalves, estar ultrapassada e não mais atender plenamente aos interesses dos funcione 

rios públicos municipais, houve par bem o Poder Executivo atualizar esta Lei Munici-

pal, e qual vem ao encontro dos anseios da nossos funcionários. 
. 

Da princípios básicos desta Lei não foram altera 

dos, atualizando-se apenas a redação de artigos, os quais beneficiam inteiramente 

aos funcionários públicos municipais, adaptando-os a problemática atual. 

Na- oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria 	nossos 
protestos de elevada estima e consideraçao. 

C 
FORTUNi O 	mIZ RDO 

P efeito Municipal 

Ao 

Ilustrissimo Senhor 

Dr. Lucindo ic'go Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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PROJETO  DE LEI ND 29, DE OS DE  JUNHO DE 1979. 

DISPnE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÃRIOS PU-

BLICOS DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 	seguinte 
Lei: 

110 	
TÍTULO I  

DISPOSIOES PRELIMINARES  

Art. 1Q - Esta Lei institui o regime jurídico dos funcionários 	do 

município. 

• 
Parágrafo Único - Ressalvadas as competencias expressamente consig- 

nadas em alguns dispositivos, compete ao Prefeito 

Municipal e ao Presidente da Câmara Municipal a aplicação das disposições deste Estet• to 

aos funcionários que lhes são subordinados, sendo-lhes facultado delegar atribuições, ex-

ceto no que se refere a nomeação, exoneração, demissão, aposentadoria, disponibilidade, - 
- 

prisão administrativa e suspensao preventiva. 

Art. 22 - Para os efeitos casto EstPtUto, funcionaria j,  e 

oalmente investida em cargo publico. 

. Art. .3Q - Cargo público e o criado por lei, com denominação prOprlE 

. padrão de vencimentos representado por referencia numerl- 

ca ou símbolo, descrição sintética das atribuições, qualificação mínima para o exercício, 

e, se for o caso, requisitos legais ou especiais para o provimento. 

Per6rafo (Inico - A Lei criará os caroos em numero certo. 

Art. 4Q - Os cargos publicas são de carreira ou isolados. 

§ 1-0 	- São de carreira os que se integram em clEes. 

§ 20 	- sTác isolados os que nac podem se interr em f:15, 

correspondem a certa e deterTdneda fung;c. 

A 	52 - Classe e o agrupamento de cardos de idêntica 

com o mesmo conjunto de atribuiçoes e resp 	•= o 
ADMINISTRAÇÃO 
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de inual padrão de vencimento. 

Art. 6Q - Carreira e a serie de classes da mesma natureza de traL;s-

lho, escalonados, por disposição legal, segundo o grau de 

responsabilidade e o nível de complexidade das atribuições. 

Art. 70 - Quadro e o conjunto de carreiras e de cargos isolados. 

Art. 80 - É vedado cometer ao funcionário encargos ou serviços di - 

versos dos de sua carreira, exceto as funções de chefia e 

010 
as comissões legais. 

Art. 90 - Não haverá equivalencia entre as diversas carreiras e cai 

cos isolados, quanto es sues atribuiçSes funcionais a pa- 

dr;o de vencimento. 

TÍTULO II  

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

Seção I 

03.530SiCeS  Ocrais 

411 	Art. 10 - Os cardos publicos serio providos por: 

- nomeação; 

II 	- promoção; 

ITI 	- transferencia; 

IV 	- reintegração; 

V 	- readmiss;o; 

VI 	- aproveitamento; 

VII 	- reversão. 

Art. 11_ ...:-J 
,,,  
o poder ser investido em aergo publico quem satisfazer -

os seguintes reuisit - s: 

T 	- ser brp.Ejleiro; 

II 	- ter cmpletado 16 anos de idade; 

III 	- estar no gozo dos direitos pollti os; 

ADMINISTRACIÃO FORTUAI4 

a 
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IV 	- estar quite com as obrigações militares; 

V 	- ter boa conduta; 

VI 	- gozar de boa saúde, comprovada em exame medico; 

VII 	- poSsuir aptidão para o exercício da função; 

VIII - ter-se habilitado previamente em concurso, ressalva 

das as excessges previstas em lei; 

IX 	- ter atendido as condições especiais prescritas 	em 

lei ou regulamento, para determinados cargos ou car 

reires. 

Parágrafo Único - Para a investidura em acumulação, serão observadas, 

ainda, as condiçoes estabelecidas na Constituição - 

Federal e legislação complementar pertinente. 

Seção II 

Da Nomeação 

Art. 12 - A nomeação sere feita: 

em caráter efetivo, quando se tratar de cargo 	de 

carreira ou isolado; 

TT 

	

	- em comissão, quando se tratar de cargo de chefia ou 

assessoramento, que, em virtude de lei, assim deve  

ser provido. 

Seção III 

Do Concurso  

Art. 13 - A nomeação para cargo que deva ser provido em caráter e's-

tivo, depende de habilitação previa em concurso público 22 

provas, ou de provas e tituos, respeitada a ordem de classificação dos candidatos aprova-

dos e vedadas quaisquer vantagens entre os concorrentes, que não sejam expressamente ESt-% 

belecidas em lei. 

Parágrafo único - Cs cargos de provimento em comissão são de livre nu 
0.11 

meaçao e exoneraçao. 

Art. 14
- 	- 

As normas gerais para a realização de concursos serão eEta 

belecidas em regulamento. 

1g - Alem das normas [lereis, os concursos ser.áo re:i_d,,_7  fl)  pGr inE 
AMINIgpr.8) RTAW,%  - 

§ 
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IE 

A 
8 

: IL1 

• • • 



01+ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

- 	 • 
o - truçoes especiais, que deverão ser expedidas pelo r ao competente, com ampla publicidafe. 

- 

§ 2° 	- O planejamento e a execução dos concursos deverão ser cen 

• • - 
trelizados em um so orgao. 

Art. 15 - Poderão increver-se em concurso quem tiver o mínimo 	de 

• 
18 e o máximo de 50 anos de idade, salvo se estiver fixa- 

da outra na especificação do cargo. 

Parágrafo mico - Não estarão sujeitos a limite de idade os ocupan - 

tes efetivos de cargos públicos, podendo dele se- 

010 rem dispensados os detentores de cargos em comisso que contem um ano de serviço ao Muni- 

cipio, pelo menos. 

Art. 16 	Sn serão aceitas incriçOes de candidatos que tenham aten- 

dido as exigencias contidas nas normas gerais e nas ins- 

Art. 17 - Os concursos serão julgados por comissão em cuja escolha 

sere levada em conta a idoneidade e a capacidade, 	tendo • 

em vista as diferentes provas a serem realizadas. 

Art. 18 - O prazo de validade dos concursos será de dois anos da 

data de homologação, podendo ser menor, se fixado nas 

truçoes especiais. 

Seção IV • 	Do Estágio Probatório  

Art. 19 - O funcionário nomeado em caráter efetivo, salvo se j2 for 

efetivo e estável em outro cargo, fica sujeito ao esto 

probatório de dois anos de exercício ininterrupto, em que serão apurados os seguintes re- 

quisitos: 

- eficiencla; 
. • 

II 	idoneidade moral; 

III - aptidão; 

IV 	- disciplina; 

V 	- assiduidade e pontualidade; 

VI 	- dedicação ao serviço. 

Os chefes de repartições ou serviços, em que sirvam fun § 1° 
ADMINISTRAÇÃO FORTUN4, 

O %r 	A 
o 

truçoes especiais. 
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• 
cionarios sujeitos a estágio probatório, quatro meses antes do termino deste, informarão,- 

reservadamente, aoórgão de pessoal competente, sobre os requisitos previstos neste artigo. 

§ 2Q 	- Em seguida, o orgao de pessoal formulara • parecer escrito, - 
••• 

. 	- 
opinando sobre o merecimento do estagiaria em relação a 

. 
da um dos requisitos, concluindo a faVor ou contra a confirmaçã▪ o do funcionário. 

. 	. 	- 	. 
§ 3° 	- Desse'parecer, se contrario a confirmaçao, sere dada vista 

ao estagiária, pelo prazo de dez dias, para oferecimento de 

defesa. 

§ 4° 	- Julgando o parecer e a defesa, o Prefeito decretará a exone 

ração do funcionário, se achar aconselhável, ou o confirme- 
. 
ra, em despacho, se sua decisão for favorável a sua permanência. 

Art. 20 - A apuração dos requisitos de que trata o artigO anterior de 

verá processar-se de modo que a exoneração possa ser feita 

antes de findo o período de estágio. 

Parágrafo único 	Findo o estágio, com pronunciamento favorável, 	ou 

sem pronunciamento, o funcionaria tornar-se-á estZ 

vel. 

Seção V 

Da PromoQ;o 

Art. 21 - Conforme for estabelecido na legislação que instituirc 

dro de funcionários efetivos, as promoções serão feitas: 

a) por acesso, precedido de prova de habilitação entre os fun- 

cionários efetivos e estáveis, ocupantes de cargos isolados 

de ní vel inferior, de atribuiçOus afins; 

b) por antigMidade e merecimento, alternadamente, de funcicA- 

rios efetivos e estáveis, quando os cargos efetivos estive-

rem escalonados em carreiras, por disposição legal. 

Parágrafo único - As promoções obedecerão a regulamento, ::w; 

cio das regras gerais estabelecidas em lei. 

Seção VI 

Da Transferencia 

Art. 22 - Transfer2ncia e o deslocamento do funcionario estável 
ADMINISTRJO0 FORT", 
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8 
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UM para outro cargo de provimento efetivo de mesmo nível de retribuiçao. 

Art. 23 - A transferencia far-se-á: 

a pedido do funcionário, atendida a conveniencia do 

serviço; 

II 	- de oficio, no interesse da Administraçao. 

§ 1° 	- A tranferencia somente poderá ser individual se, apás 

divulgaçao pelo órgão competente, não surgirem outros inte-

ressados e dependerá de verificação da habilitação profissional do candidato e de seu 

grau de instruçao. 

§ 2° 

	

	
- Havendo maior número de candidatos do que o de vagas, a se 

leçao far-se-a por prova objetiva de serviço. 

Seção VII 

Da Reintegracao  

Art. 24 - A reintegração, decorrente de decisão judicial, transitada 

em julgado, e o reingresso do funcionSrio no serviço públi-

co, com ressarcimento das vantagens relativas ao período de afastamento. 

Art. 25 - A reintegração sere feita no cargo anteriormente ocupado;se 

este houver sido transformado, no cargo resultante da trens 

formação; e, se extinto, em cargo de remuneração e funções equivalentes, atendida a habi-

litação profissional. 

Parágrafo único - N'áe sendo possível atender ao disposto neste artigo, 

ficará o reintegrado em disponibilidade. 

Art. 26 - p funcionário que estiver ocupando o cargo objeto da reinte 

graça° sere exonerado, eu, se ocupava outro cargo, a 	este 

reconduzido, sem direito a indenização. 

Art. 27 - O reintegrado sere submetido a exame medico e aposentado 

quando incapaz. 

Seção VIII 

Da Readmissao 

Art. 28 - Readmissao e o reingresso no serviço público do funcionário 

demitido ou exonerado, sem direito a ressarcimento de qual- 

quer prejuízo. 

§ 1° 

	

	- A readmiss;o far-se-ã por ato administrativo, no Ï.esmo car- 

go antes ocupado, e dependerá: 

a) 	de existencia de vaga; 	 NISTRACÃO FORTIM, 
40,  

g 
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b) de haver conveniencia para o serviço; 

c) de inexistencia de candidato aprovado em concurso para 
A 

prove-la; 

d) 	de prova de capacidade, verificada em inspeção de saúde. 

20 A  
A readmissao far-se-á com observancia dos direitos adquiri 

dos, mas o tempo de serviço anterior ser; contado apenas -

disponibilidade e adicionais por tempo de serviço. 

-,A readmies;o de funcionário demitido ser; obrigatári E-  :e 

precedida de reexame do respectivo processo administrativo 

e so cera determinada ante a conclusão de que não acarrete inconveniencie' 	para o serv oo 

publico. 

- N;o poder; haver readmiss;o de funcionário demitido L2T, a 

cláusula " a bem do serviço público ", nem do que não era 

estável. 

Art. 29 - Se se tratar de cargo de carreira, a readmiss;o so poderá 

ocorrer em vaga aser provida por merecimento. 

Seção IX 

Do Aproveitamento 

Art. 30 - 0aproveitamento á o retorno do funcionário em disponili 

dade ao exercício do cargo publico. 

	

§ 10 	- O aproveitamento depende-A de prova de capacidade, 

cada em exame medica. 

	

§ 20 	- Se o laudo medico n;o for fevor;vel, novo exame medico  

ra realizado, apás decorridos 90 dias. 

§, 

 

	

3D 	- Provada a incapacidade definitiva, sere o funcionário 

sentado no cargo em que fora posto em disponibilidade, res 

salvada a hipótese de readaptação. 

Art. 31 - Se o funcionário, dentro dos prazos legais, não tomar 

se ou não entrar em exercício no cargo em que houver s1J':: 

aproveitado, ser; tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidne, L 7 

perda de todos os direitos de sue anterior situaç;o, salvo motivo de força maior 

mente comprovado. 

Art. 32 - Havendo mais de um concorrente a mesma vaga, terá 
AMNISTRACIORMEN 

• • • 

9 

para efeito de aposentadoria, 
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cia o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço 

pelico. 

Seção X 

Da Reversão  

Art. 33 - A reversão á o reingresso do aposentado no serviço 	público 

após verificação, em processo, de que não subsistem os moti- 

vos determinantes da aposentadoria. 

§ 10 

	

	- A reversão será feita a pedido ou de oficio, atendendo sem- 

pre o interesse público e condicionada á existe'ncia de vaga. 

§ 2° 

	

	- A reversão dependera de prova de capacidade, verificada em 

inspeção de sande. 

Art. 34 - Respeitada a habilitação profissional, a reversão sere feita 

de preferencia, no cargo anteriormente ocupado pelo aposenta 

do, ou em outro de atribuiçiies análogas e de igual padrão de vencimento. 

§-10 	- Não poderá reverter a atividade o funcionário aposentado que 

conte mais de 60 anos de idade. 

§ 2° 	- A reversão a pedido, quando se tratar de cerreira, sá 	pode 

ser concedida para cargo a ser provido por merecimento. 

Art. 35 - Sera tornada sem efeito a reversão e cassada a aposentadoria 

do funcionário que, dentro dos prazos legais, nau tomar 

f 	. 
SE ou não entrar no exerci= do cargo para o qual haja sido revertido, salvo motivo 	r.:E 

força maior, devidamente comprovado. 

Art. 36 - A reversão dará direito á contagem do tempo em que o funzie-

nario esteve aposentado, exclusivamente para nova aposenta - 

daria. 

Art. 37 - O funcionário revertido a pedido não poderá ser novamente 

aposentado, com maior remuneração, a não ser a decorrente 

das revisOes legais, antes de decorridos cinco anos da reversão, salvo SE SOrr,ViEr 

lástia que o incapacite para o serviço publico. 

CAPITULO II 

DA VACANCIA 
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Art. 38 - A vacancia do cargo decorrera de: 

- exoneraçao; 

II - demissão; 

III - promoção; 

IV - transferencia; 

V 	- aposentadoria; 

VI - falecimento. 

Art. 39 - Dar-se-á a exoneração, a pedido ou de oficio. • 	Paragrafo Único - A exoneração poderá ser de oficio: 

- quando se tratar de cargo em comissão; 

II 	- quando o nomeado para o cargo de provimento efetivo 

não satisfizer es exigências do estagio probatorio. 

Art. 40 - A demissão sere aplicada como penalidade, nos casos previa 

tos neste Estatuto. 

Art. 41.  - A vacância de função gratificada decorrerá de: 

- dispensa, a pedido do funcionário; 

II 	- dispensa, a critério da autoridade; 

III - destituição. 

Parágrafo Único - A destituição sere aplicada como penalidade, nus :a 

110 	 aos previstos neste Estatuto. 

TÍTULO III  

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

CAPÍTULO I  

DA POSSE 

Art. 42 - A posse e o ato que investe o cidadao no caroo público. 

Parágrafo Único - Pfgo haverá posse nos casos de promoçgo, reinteg:E-

çao e designaçao para o desempenho de funçao greti- 

ficada. 

Art. 43 - A posse verifizer-Ee-Z mediante assinatura, pela autP-1 ,- 

de competente e pelo furpionrio, do termo em que 	se 

ADIAI ISTRACÂO F01111% 
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compromete a cumprir fielmente os deveres e atribuiçSes do cargo, bem como as exineias 

deste Estatuto e demais leis municipais. 

Art. 44 - A autoridade que der posse dever; verificar, sob pena de 

responsabilidade, se foram satisfeitas as condições esta-

belecidas em lei ou regulamento, para investidura no cargo. 

Art. 45 - A posse dever; ocorrer no prazo de 30 dias, contados 	de 

data do ato de nomeação. 

§ 10 	- Este prazo, a requerimento do interessado, poder; 	ser 

prorrbgado por mais de 30 dias, mediante ato da autorido- 

de competente para dar posse. 

§ 2Q 	- O termo inicial do prazo para o funcionário que se encon- 

tra em ferias ou licença, sere o da data em que voltar ao 

serviço. 

Art. 46 - O ato de provimento ser; tornado sem efeito se a posse 

não ocorrer dentro do prazo legal. 

CAPÍTULO II  

DO EXERCÍCIO  

Art. 47 - O exercício ; o desempenho dos deveres e atribuições 	do 

cargo publico ou de função gratificada. 

Paragrafo ónico - O inicio, a interrupção e o reinicio do exercLic- 

seroo registrados no assentamento individual 	do 

funcion;.rio. 

Art. 48 - O exercício deve ser dado pelo chefe da repartição 	pira  

onde o funcion.ário for designado. 

Art. 49 - O exercício ter; início no prazo de 30 dias contados: 

- da data da publicação oficial do ato nos casos de 

reintegração ou designação para o desempenho 	de 

função oratificedo; 

II 	- da data da posse, nos demais casos. 

§ 10 	- Esse prazo, a requerimento do interessado 	e 	, e- 

IIIDMINISTR4CAO FORTUN,0  
Q 

a 
	1 



11 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

rogado por mais 30 dias, mediante ato da autoridade competente para dar o exercício. 

§ 2Q 	- A promoção não interrompe o exercício, que sara dado na no 

va classe, a partir da data da publicação do ato de pr:no- 

- O funcionaria transferido ou removido, quando legal, 

afastado, terá prazo para entrar em exercício contado 	da 

data em que voltar ao serviço. • 	Art. 50 - O funcionrio deverá ter exercício na repartição para 	a 

qual foi designado, salvo os casos expressamente permiti - 

dos neste Estatuto. 

Art. 51 - Ao entrar em exercício o funcionrio apresentará ao 

de pessoal os elementos necessários ao assentamento indivi 

dual. 

Art. 52 - 0 funcionrio investido em cargo cujo provimento 

de fiança, não poderá entrar em exercício sem previa setis 

fação desta exigencia. 

§ 10 	- Sera sempre exigida fiança do funcionario que tenha jens, 

dinheiro ou valores publicas, sob sua guarda ou respoïsabi 

410 	
lidada. 

§ 2Q 	- A fiança sara prestada indiferentemente: 

- em dinheiro; 

II 

	

	- em aval de pessoa física ou jurídica com vinculeçgo 

de bens; 

III - em títulos de dívida pública; 

IV 

	

	- em apólice de seguro de fidelidade funcional, Fnit-1 

da por instituição oficial ou empresa legalmente au 

torizada. 

	

§ 30 	- N;o se admitira o levantamento da fiança antes de 	as 

os contas do funcionario. 

	

4.° 
	

- 	fun:Ionio reeponsvel por alcance ou cisvic 

dinheiro ou valores públicos nea ficara isentd dc 

UMNISTRAÇ70FORTUN4  
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bilidade administrativa, ainda que o valor da fiança cubra os prejuizos verificados. 

Art. 53 - Sera tornada sem efeito a nomeação ou designação do funcio 
, 
nario que nao entrar no exercício dentro do prazo legal. 

TÍTULO IV  

DOS DIREITOS E VANTAGENS  

CAPÍTULO I  

DO TEMPO DE SERVIÇO  

Art. 54 - A apuração do tempo de serviço sere feita em dias 

- O numero de dias sere convertido em anos, consideradas 

365 dias. 

§ 2g 	- Feita a conversão os dias restantes, ate 182, nao 	sereo  

computados; se esse número for excedido sere arredondado -

para um ano, para efeito de celculos de proventos de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 55 - Sere considerado de efetivo exercício o período de afasta-

mento em virtude de: 

- ferias; 

II 	- casamento, ate oito dias; 

III - luto, ate oito dies,por falecimento do conjuga 

pais, filhos e irmos; 

IV 	- luto, ate dois dias, por falecimento de tios, pa 

drasto, madrasta, cunhados, genro, nora, sogro e co 

gra; 

V 	- exercício de cargo de provimento em comissão, ne nu 

nicipio; 

VI 	- convocação para obrigações decorrentes do 	L:.erviçe 

militar; 

VII - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VIII - licença-premio; 

IX 	- licença a funcionaria gestante; 

X 	licença pala tratamento de saúde, inclusiva ;Jur 

dente em .serviço ou moléstia profissional; 

ADMINISTRAC40 FORTUN4, 
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XI 	- licença por motivo de doença em pessoa da família , 

quando remunerada; 

XII - misso ou estudos em outros pontos do território na 

cional ou no exterior, quando o afastamento houver-

sido autorizado pela autoridade competenttp 

XIII - faltas abonadas e justificadas. 

Art. 56 - Para efeito de aposentadoria e disponibilidade computar 

se-a integralmente: 

- o tempo de serviço público federal, estadual e muni 

cipal, inclusive os prestados as autarquias, emí=re-

sas públicas e sociedades de economia mista; 

II 	- o período de serviço ativo nas forças armadas, 

tendo-se em dobro o tempo correspondente á opera 

çoes de guerra de que o funcionário tenha realente 

participado; 

III - o tempo de serviço anteriormente prestado ao Munioi 

pio como extranumerrio ou sob qualquer forma 	de 

admissão ou contrataç5o, com vinculo empregaia:io; 

IV 	- o tempo em que o funcionario esteve em disponibili- 

dade ou aposentado. 

Art. 57 - C temc de licença para concorrer a mandato eletivo 

a:'astamento para exerce-lo, sere contado na forma das dlc- 

f 
posiçOes constitucionais ou legais específicas. 

Art. 58 - É vedada a acumulação de tempo de serviço, prestado con 

orrentemente em cargos ou funço- es publicas, na adír::flis - 

traç ao direta ou indireta. 

CAPÍTULO II  

DA ESTABILIDADE 

Art. 59 - O funcionrio nomeado em decorrencia de aprova;::c em co  

curso público, adquire estabilidade opas dois unos dE Efe 

tivo exar• 	ic. 

§ 
	

- 	pode adquirir efetividade ou estabilidade 	SE 

não tiver prestado concurso publico. ADMINISTRACi0 FORTUPKI, 
Q 

••• 

I 	S 
2 

11 	
á 



• 

14 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• 
§ 2° 	- A estabilidade se refere ao serviço publico e não ao 

ocupado. 

Art. 60 - O funcionaria perdera o cargo: 

- quando estável, em virtude de sentença judicial p'os 

sada em julgado ou mediante processo administrativo 

em que lhe seja assegurada ampla defesa; 

II 

	

	- quando em estagio proba-Leria, somente alias observ'O'n 

cia do disposto nas regras para o cumprimento deste 
• estagio, ou mediante processo administrativo, guar-

do este se impuser antes de concluído o estS2Ac, es 

segurando, neste caso, ampla defesa do interessado; 

III - quando for extinto o cargo, caso em que ficará 
	em  

disponibilidade, se for estável. 

CAPfTULO III  

DAS FERIAS  

Art. 61 - O funcionaria terá direito ao gozo de trinta dias consec,.:-

tivos de ferias, anualmente, de acordo com a escala crrani 
• zada pelo órgão competente, sem prejuízo de nenhum direito. 

- Somente depois do primeiro ano de exercício no cargo puo 

co, o funcionario adquirira direito a Terias. 

1 
- Não terá direito a ferias o funcionário que, no ano ahtece 

dente, tiver mais de quinze ausencias não abonadas ou 

tificadas ao serviço, ou tiver sofrido suspensão por prazo maior de quinze dias. 

§ 30 	- O funcionerio que obtiver licença para tratar de intece 
e 	e 	e • 	• , 

so podara gozar 
_ 
er -._as apus :decorrido um ano do retorne a: 

serviço. 

§ 1-; 	- o vedado levar 	de ferias qualquer falta ac se=vi;r: 

bem como r=vertPr 	fias em pagamento em dinhe .lro ou 

tecem de tempo de serviço. 

Art. 62 - Er casos excepcionais as frias poderão ser p:zes 

dois períodos, nenhum dos qUais inferior a dez !-"?s, 
A  

que haja interesse para a administração e concordancia do funcionS 	
ADMINISTRAÇÃO FORTOAW 

'rio. 	',,t -  
r
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Art. 63 - É proibida a acumulação de ferias, ressalvado o prescrito 

nos parágrafos deste artigo. 

lg 	- Quando, por absoluta necessidade do serviço, o funcione 

rio não puder gozar ferias no ano correspondente, devera- 

goze-les obrigatoriamente no ano seguinte. 

xar de gozar 

2g 	- Somente serão consideradas como não gozadas por absoluta- 
, 

necessidade do serviço, as ferias que o funcionario dei 

mediante despacho escrito da autoridade competente, exarada em solicitaç;c- 

escrita do chefe do órgão em que estiver lotado, encaminhada no mes de dezembro. 

Art. 64 - É facultado ao funcionário gozar ferias onde lhe convier, 

cumprindo-lhe, no entanto, comunicar, por escrito, ao ‘7,!-'a 

fe da repartição, o seu endereço eventual. 

A 
Art. 65 - Ao entrar em ferias sere antecipado um mes de vencimento, 

ao funcionário que o desejar. 

CAPÍTULO IV  

DAS LICENÇAS  

Seção I 

DisoosicSes Eereis  

Art. 66 - Sere concedida licença ao funcionário; 

a) - para tratamento de saude; 

b) - para tratamento de doença profissional ou EM peror 

A 
rendia de acidente de trabalho; 

c) 	-- por motivo de doença em pessoa da família; 

d) - para repouso .a gestante 
, 

e) - para concorrer a cargo público eletivo e 	e 

A 
xerc;:1,-10; 

f) - para prestar serviço militar obrioatoric; 

g) - por motivo de afastamento do cônjuge Fun: 

ou militar; 
• 

h) - CLMO p 	a 32iduidede; 

i) - para tratar de assuntos particulares; 
AOMINISTRAC 

j) - par motivo especial. 

• • • 

2 
1 
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Par,r-c,gaío Único - C ocupante de cargo GE provimento em comia .c 

terá direito ás licenças previstas nos itens "a" 

e "e". 

• • Art. 67 - A licença dependente de exame medico será concedida per 

lo prazo indicado em atestado ou laudo de inspeção, na 

forma estabelecida em regulamento. 

Art. 68 - O pedido de prorrogação de qualquer licença 	dever 

	

ser apresentado pelo menos cinco dias antes de 	sua 

	

conclusão; se indeferido sera contado como de licença o perodo compreendido 	entre 

	

a data do termino e a do conhecimento do despacho, salvo se a demora ocorrer 	por 

culpa do funcionario. 

Art. 69 - As licenças concedidas dentro de sessenta dias, conte-

dos do termino da anterior, serão consideradas em pror 

rogação. 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, somente serão le-

vadas em consideração as licenças da mesma esp 

cie. 

Art. 70 - 0 funcionrio não poderZ pernanecer em licença por ore 

zo superior e dois anos, ressalvadas as seouintes 

teses: 

a) se estiver em licença para tratamento de saúde, in- 

clusive de doença profissional ou acidente de servi 

P for entendido recuperável em laudo de junta medica, pelo prazo fixado neste leu 

b) no caso de cônjuge, licenciado para acompanhar fun-

cionário ou militar transferido, quando a licença -

pode ser prorrogada pot mais dois anos, a reque=f_-

mento da interessado. 

Art. 71 - No decorrer da licença ou no termino do prazo e5ta: 

cido no artigo arterior, c fu:ilJnrio poder 

antado, na forma :-egul2da nesta Estatuto, se for coif.: rdo definitivamts 	- 

lido em inspeção de saúde. 	

y 
• • • 

ço 

do. 
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f;rt. 72 - Nos casos de licenças relacionadas com saúde do funcnn,;- 
e 

rio ou pessoa da família, o Município pagara apenas a di- 

ferença remuneratária, se houver pagamento por instituição de previdência social em 	que 

o funcionário haja sido inscrito. 

Seção II 

Da Licença Para Tratamento de-Saúde  

Art. 73 - A licença para tratamento de saúde será a pedido ou ex-o-

fício 

§ 1º 

	

	- Em ambos os casos e indispensevel o exame medico, que po- 

dera ser realizado a domicilio, quando necessário. 

§ 2° 	-D funcionário licenciado para tratamento de saúde não Bode 

ra dedicar-se a. qualquer atividade remunerada, sob 	pena 

de ser cassada a licença. 

§ 30 	- No caso de licença negada, as faltes ao serviço corrErac- 

• ' 	• a exclusiva responsabilidade do funcionaria, salvo se, en 

caminhado á inspeção de saúde, o órgão competente atestar tenha ele estado á disposição 

da junta medica para exames. 

Art. 74 - Sempre que possível os exames para concessão de 	licença 
- 

para tratamento de saúde serão realizados por medi= 	do 

serviço oficial do próprio Município, ou do Estado ou da União, ou por módicos credencia-

dos pelo Município. 

Parágrafo Único - As licenças superiores a sessenta dias depenCe:;c 

de exame do funcionário por junta medica. 

Art. 75 - Será punido disciplinarmente, com suspensão de 	trinta 

dias o funcionário que se recusar ao exame medico, cesan 

do os efeitos da penalidade logo que se verifique o exame. 

Art. 76 - Considerado apto, em exame medico, o funcionário reassumi 

re o exercicio do cargo, sob pena de se considerarem •=r)c 

de faltas não justificadas os dias de ausncia. 

Parágrafo Único - No curso da licença poderá o funcionário rEcuarer- 

ADMINISTRACÀO FORTIM44  
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exame medico, caso se iule em csndiçues de reassumir o exercício do cargo. 

Art. 77 - Sere integral o vencimento do funcionrio licenciado para 

tratamento de saúde. 

Seção III 

Da Licença para Tratamento de Doença Profissional ou em  

Decorrencia de Acidente do Trabalho 

Art. 78 - 0 funcionerio, acometido de doença profissional ou acidsn 
,  

tado em serviço, ter direito a licença com vencimento in 

tegral. 

- Acidente e o evento danoso que tiver como causa, mediata 

ou imediata, no exercício de atribuições inerentes 

caroo. 

- considera-se, também, acidente, a agressão sofrida 	e 
, 	f 

não provocada pelo funcionaria, no exercício de suas fun- 

çoes ou em razão delas. 

§ 3° 	- Entende-se por doença profissional a que decorrer 	das 

condições de serviço ou de fatos nele ocorridos, devendo 

o laudo medico estabelecer-S.he rigorosa caracterizaçgo e nexo de causalidade. 

Art. 75 - No caso de incapacidade total, resultante de doença 

fissional ou acidente do trabalho, o funcionaria sere 

desde l000,eposentado. 

§ 1° 	- No caso de incapacidade parcial e permanente, ser asseou 

rada a readaptação do funcionerio em cargo compatível, as 

segurado o vencimento do cargo em que se incapacitou 

Art. 80 - A comprovaceo do acidente, imprescindível para a concas - 

são da licença e direitos subsequentes, devera ser feita  

' 	
_ - 

no prazo de oito dias, mediante processo e lauda medico, realizado na forma da 	.-2.ecac 

II, deste Capitulo 

ção  IV 

DE Licença por Motivo de Doença em Pessoa  da Fa 
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Art. 81 - O funcionerio podre obter licença por motivo de duança 
... 	. 	.. 

de ascendente, descendente, irmão ou cônjuge não separa 
,  

do legalmente, provando ser indispensavel sua assistencia pessoal permanente e não 

f. 

po- 

dendo esta ser prestada simultaneamente com o exercido do cargo. 

§ 1° 
	

- Provar-se-a a doença mediante exame medico, 	realizado 

na forma prevista na Seção anterior. 

§ 2Q 
	

- A prova de indispensabilidade de assistência pessoal 

ra feita pelo exame da situação familiar e das condi 

çoes de tratamento, acrescida de outros fatores, a critério do Município. 

§ 3Q 
	

- Quando 	pessoa da família do funcionaria se encontrar 
e 

em tratamento fora do Municipio, sere admitido exame' MG 

dico por profissionais pertencentes aos quadros de servidores federais, estaduais 	ou 

municipais, na localidade. 

§ 1+9- 	- A licença de_que trata este artioo sere concedida 	com 

vencimento inteural ate um mes e após com os seguintes- 

descontos: 

- de um terço, quando exceder de um mes e prolon - 

ger-se ate tres meses; 

II 	- de dois terços, quando exceder de fres meses 

prolongar-se ate seis mesas; 

III - sem vencimentos, a F.artir do sétimo mes ate 	c 

maximo de dois anos. 

Seção V 

Da Licença a Funcionaria Gestante  

Art. 82 - A funcioneria.gestante sera concedida, mediante 	2 

medico, licença de tres meses, com o vencimento. 

Paregrafo Único - A licença sere concedida a partir da date reco -

mandada no laudo medico, ou a partir da :ata oc 

parto, se não tiver iniciado antes. 

ereção VI 

Da Licença para Concorrer a Carpo Eletivo e Exerce-lo 
ADMINISTRACÃO FORMAI% 
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Art. 83 - Ressalvada a hipótese de prescrições diversas, contidas em 

diploma legal de grau superior, o funcionário efetivo po - 

dará obter licença para concorrer a cargo público eletivo, sem prejuízo de nenhum direi- 

ta ou vantagem em cujo gozo estiver, inclusive da contagem do tempo respectivo, 	como 

de efetivo serviço, pelos prazos previstos nos parágrafos deste artigo. 

§ 1g 	- Para os funcionários não sujeitos a desincompatibilizaç"go, 

a licença será concedida a partir da data do requerimento, 

acompanhado 	

110
de prova do registro da candidatura perante a 

 
porem, ao máximo de trinta dias anteriores ao pleito. 

Justiça Eleitoral, limitado 

	

§ 20 	- Quando o candidato ocupar cargo do qual deve desincompati- 

bilizar-se antes da data prevista no parágrafo anterior, 

licença será concedida a partir do Ultimo dia do prazo para a desincompatibilizaçao. 

	

3Q 	- Em qualquer dos casos a licença prolongar-se-á ate o 	dia 

seouinte ao pleito, inclusive. 

- Caso o funcionário nas condições previstas no § 2g, venha 

a ter negado o registro de sua candidatura , pela Justiça 

Eleitoral, ou não alcance a indicação como candidato ne convenção de seu partido, 	terá 

apenas justificadas as faltas ao serviço ate a data da neoativa do registro, ou ate 	a 

data da convenç'áo partidária, mas sem direito 'á remuneração. 

010 	Art. 84 - O funcionário investido em mandato eletiva ter; sua situe- 

çao funcional disciplinada pelas disposições constitucio - 

nais ou legais especificas. 

Seç'áa VII 

Da Licenca para Prestar  Serviço Militar 

	

Art. 85 - Ao funcionário que for convocado para o serviço militar , 	1 
ou outros encargos de seourança nacional, será 	concedida 

	1 

licença sem vencimentos. 

	

§ lg 	- A licença sara concedida a vista de documento oficial, que 

comprove a convocaçao. 

	

§ 2g 	- O funcionário desincorporado em outro estado da federaç2o 

dever; reassumir o exercício do cargo dentro do prazo ds 

• • • 
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§ • • - As licenças para tratamento de saúde, ate 180 dias, :c.r7, cc 

co as licenças decorrentes de acidente em serviço, ares 

eac fleo provocada ou moléstia profissional por qualquer prazo serão contadas como de efe-

tividade para fins de licença-premio. 
• 

Aá licenças para tratamento de saúde, excedentes de 	15L 

dias, consecutivos ou não, salvo as decorrentes de acidente em serviço, agressão não prc-

vocada ou moléstia profissional, protelam o decénio por igual período. 

§ 20 	- Para efeitos de concessão de licença-premio, as licenças a 

que alude o item III, alfnea "a" e § 1g deste artigo, n;c 

se adicionam. 

• 
- O decénio a considerar sere aquele que não abranja oco::.en 

cias, ou as abranja em quantitativos que não impliquer. 217. 

sua perda. 

• • Art. 89 - A licença-premio, a pedido do funcionario, poderá ser :,cza 

da integral Ou parcialmente, atendido o interesse da'adni- 

nistraçao. 

§ 10 

20 

• - No caso de parcelamento, nenhuma parcela poderá ser infe - 

rior a dois meses. 

• • 	e - 0 funcionado aguardara err exercicic c despacho cerres'_v: 

para entrar no OD20 de licença-premio. 

Art. 90 - Se o funcionário requerer e houver disponibilidade .urç=r- en 
• 

teria, podera ser convertida em pagamento a metade da li - 

cenue-premio a que tenha feito jus, na base do vencimento vigorante na data do pagamento. 

• 
Art. 91 - Somente na condição de funcionário efetivo pode a licença-

-premio ser concedida para gozo ou pagamento em dinnsi:c. 

Art. 92 - A licença-premio não gozada nem paga em dinheiro sere 

vertidavertida em tempo de serviço em dobro, para fins de apcsan-

tadoria e disponibilidade e, se o funcionado requerer, -Lambem para fins de 7,diciona'c 

por tempo de serviço. 

Seção X 

ADMINISTRACÀO FORTUry, 

g 9 

02 
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§ 
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Da Licença para Tratar de Interesse Particular 

Art. 93 - O funcionário estável poderá obter licença para tratar de 

interesse particular, sem vencimento e por período não su 

perior a dois anos. 

§ 10 	- A licença será negada quando o afastamento do funcionário 

fundamentadamente, for inconveniente ao interesse do ser- 

viço. • 	§ 20 	- O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da 

licença. 

Art. 94 - Não será concedida licença para tratar de interesse parti 

cular, ao funcionário nomeado, removido ou transferido 

antes que assuma o exercício do novo cargo. 

Art. 95 - A autoridade que deferiu a licença poderá cassá-la e de -

terminar que o funcionário reassuma o exercício do caroo, 

se assim o interesse do serviço exigir. 

Parágrafo Único - O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir-

o exercício, desistindo de licença. 

Art. 96 - O funcionario não poderá obter nova licença para 	tratar 

Oli de interesse particular, antes de decorridos dois anos do 

termino da anterior, podendo, entretanto, obter prorrogação da obtida, ate o máximo de 

dois anos, observada a conveniencia para o serviço. 

Seção XI 

Da Licença Especial  

Art. 97 - O funcionário designado para missão ou estudo, em órgãos-

federais ou estaduais, ou em outro Município, ou no extE- 

rior, terá direito a licença especial. 

§ 	- A licença poderá ser concedida a crit,Srio da administra 

çao, com nu sem prejuizo do vencimento. e demais veta 
f 

gens do cargo, conforme a missão ou estudo se Telacione ou 1--;ao COM as funções desempe 

nhadas pelo funcionário. 	 7 
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§ 2Q 	- O início da licença coincidira com a designaçao e seu ter- 

mino com a conclusão da missão ou estudo, ate o máximo de 

dois anos. 

	

3°- 	- A prorrogação da licença somente ocorrere, a requerimento- 

do funcionário, em casos especiais, mediante comprovada 

justificativa, por escrito. 

A 
Art. 98 •-• O ato que conceder licença, com anus para a administraçec, 

devera ser precedido de minuciosa exposição que demonstre-

a necessidade ou o relevante interesse da missão ou estudo. 

CAPÍTULO  V 

DAS FALTAS ABONADAS  E JUSTIFICADAS 

, 
Art. 99 - Sergo abonadas faltas, ate o maximo de vinte e quatro per 

A 
	me ano, desde que não excedam a tres por mes, quando o fun - 

cionerio se achar impossibilitado de comparecer ao serviço por moléstia devidamente ccm 

provada. 

Art. 100 - O funcionário que, por doença, estiver impossibilitado de 

comparecer ao serviço, e obrigado a fazer imediata comuni 

cação a seu chefe imediato ou a quem estiver prescrito em regulamento. 

Parearafo Único - C pedida de abono de faltas d,-=', ver se:7 EprESEnt= 
A 

dentro de tres dias a contar do retorno ao serviço 

por escrito e acompanhado de atestado medico, nos termos em que for regulamentado pela 

autoridade competente. 

Art. 101 - Considera-se causa justificada o fato que, por sua natua2 

za e circunstancia, principalmente pelas consequências re 

ambito familiar, possa razoavelmente constituir escusa do não comparecimento. 

Art. 102 - 0 funcionário requererá a justificação da falta por aa 

to, no primeiro dia em que comparecer a repartição, 

pena de ser considerada não iustificada a ousando. 

1P- 	- Ngo podergo ser jiustifijustificadas as faltas que excede: cm, 

doze por ano, nem mais de duas em UM mesmo meo. 

5  
l'INWRAÇÁO F  OèA 	 IRTUN4), 

í • • C 	

S 

1 	
§ 
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§ 20 	- Para a justificação da falta podera ser exigida prova do 

alegado pelo funcionaria. 

§ 30 	- A autoridade competente decidirá sobre a justificação no 

prazo de cinco dias. 

§ 40 	- Decidido o pedido de justificação, sere o requerimento - 

encaminhado ao órgão de pessoal, para as devidas anota - 

çoes. 

01, 	Art. 103 - Independente das faltas abonadas e justificadas nos tal- - 

mos dos dispositivos anteriores, serão tamb.,-2m 

dos os afastamentos do serviço durante c período de provas parciais ou finais, em E ir  

belecimentos de ensino superior, oficial ou reconhecido, em que c funcionário 	estEja  

regularmente matriculado, desde que requerido antecipadamente e comprovado posteripIen 

te o comparecimento. 

Parágrafo (Jnico - A vantagem será suprimida para o funcionaria que 

não for :promovido de serie em dois anos letivas 

consecutivos, salvo se por moléstia devidamente comprovada. 

CAPÍTULO VI  

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 104 - C funcionaria esteve' ficara em disponibilidade, com 

cimento proporcional ao tempo de serviço, quando: 

.- seu carao for extinto e não for possível seu i-

mediato aproveitamento em cargo equivalente; 

II 	- no interesse da administração, se OS 	serviços 

pertinentes a seu cargo forem julgados desneces 

sarjas. 

Parágrafo Único - Restabelecido o carpa, ainda que alterada a 	suo 

denominação, o funcionário em disponibilidade ne- 

le sere obrigatoriamente aproveitado. 

Art. 105 - O funcionrio pos c em disponibilidade poder ser 

tedo. 

CAPÍTULO VII 
ADMINISTRACAO FORTIM4,0  

2 

'5: 
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Art. 106 

DA APOSENTADORIA 

- O funcionrio será aposentado: 

- por invalidez; 

II 	- compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 

III 	- a pedido, após trinta e cinco anos de serviço, se 

for homem, e após trinta anos de serviço, se for 

mulher; 

IV 	- em outros casos e condiçoes, estabelecidos 	em 

lei complementar da União; 

Art. 107 - Os proventos de aposentadoria serão: 

- integrais, nos.casos previstos no item III do ar-

tigo anterior e nas aposentadorias por invalidez, 

decorrentes de acidente em serviço, moléstia prc-

fissional ou de tuberculose ativa, alienação Len 

tal, neoplasia maligna, cegueira posterior ao in-

gresso no serviço público, hanseniase,cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, paralisia irreverol - 

vel e incapacitante, espondiloartrose anquilosas-

te, nefropatia grave, estados avançados da dcada 

de Paget (ostete osformante), ou outra mo Ls:ia 
 

que a lei indicar, com base nas conclusões ca 

dicina especializada. 

II 	- proporcionais, nos demais casos, na razão dE 	um 

trinta e cinco avos por ano de serviço, para 

funcionrio do sexo masculino e de um trinta _vos 

por ano da serviço para a funcionaria mulher. 

Pargrafo único - O provento de aposentadoria não poder ser 

rior a remuneraçao da atividade, nem infeiior a 

tenta por cento desta. 

Art. 10B - O retardamento do ato declaratário da , pEsentadDria 	. 1J 1  

soria n7-Ao impede que o funcionrio deixe o EXE-.: 	112 

cargo.no dia imediato aquele EM que completar setenta anos de idade. 

ADMINISTRACÃO FORTUN 

g  
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Art. 109 - A aposentadoria por invalidez sere concedida a vista se lau 

do de junta medica, designada pelo Município, que conclua -

pela incapacidade definitiva do• funcionário para o serviço público em geral, sem possibi-

lidade de readaptação. 

Art. 110 - O funcionário efetivo do Município que, por ocasião da aoc-

sentadoria, estiver regularmente provido em cargo EM 
• 

são ou função gratificada, terá seus proventos calculados com base nos vencimentos deste 

cargo em comissão, ou com o acréscimo do valor desta função gratificada, aos vencimentos-

do cargo efetivo, desde que o exercício do posto de confiança, embora de níveis diferen - 

tes, abranja um p_ lodo de 5 anos consecutivos ou 10 anos rici consecutivos. 

Art. 111 - Os provaotos de inatividade serão revistos sempre que 

por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, forem 

alterados os vencimentos dos funcionrios em atividade, sendo-lhes atribuido, salvo dispo 

	

siç;o legal em contrario, aumento igual ao que for concedido ao ativo de igual 	situaçao 

funcional, observada a proporcionalidade ao tempo de serviço, quando a aposentadoria o;o 

ocorreu com proventos integrais. 

CAPÍTULO VIII  

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO  

E A SUA. FAMILIA 

Art. 112 - O Município i:antera seus funEionrios inscritos em insti 

tuição oficial de previdencie social. 

Art. 113 - Sem prejuizo da obrigatoria previoensia de que trata E Er 

tipo anterior, o Município poderá cooperar em progras 

assistencia complementar a seus funcionrios, inclusive seguro de vida em grupo, na 

da Lei. 

Art. 114 - O Município, dentro de suas possibilidades, proporei, ' - 

cursos de aperfeiçoamento, treinamento e especial14,:soao, 

seus funcionrios, em meteria de interesse pera SEUS serviços. 

	

Art. 115 - A viúva de funciL,nrio que falecer por motivo de 	tE 

no trabalho, ou, na falta desta, aos filhos, ev,:nto 
	

r,E-- 

res, será concedida pans;o d2 valor igual a diferença entre o valor do v,00imento e.o. 
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pensão previdencAria decorrente do cargo ou igual ao vencimento se esta inexistir. 

Pargrafo Único - A pensão concedida na forma deste artigo sere rEajus 

tada na proporção dos aumentos de vencimentos do Lar 

go correspondente, sempre que houver revisão geral de vencimentos dos funcionários. 

Art. 116 - Ao funcionário acometido de doença profissional ou acidenta 

do em serviço, alem do vencimento integral, assegurado 	na 

Seção correspondente, sere concedido transporte, dentro dos limites territoriais do Este-

do, com direito a um acompanhante, se necessário, no caso deste deslocamento ser recomen 

dado em laudo de junta medica, como condição de tratamento. 

Pargrafo Único - Quanto a assistência de que trata este artioo f'rJr 

tendida pela previdencia social decorrente do cargo, 

o Município apenas concedera a diferença. 

CAPITULO IX  

DO DIREITO DE PETIÇA0  

Art. 117 - É assegurado ao funcionária o direito de requerer ou repre-

sentar. 

Art. 118 - Toda e solicitação, qualquer que seja a sua natureza, deve-

r 

1 	- ser encaminhada a autoridade competente; 

II 

	

	- ser encaminhada por intermédio da autoridade ima - 

diatamente superior ao peticionário; 

§ 10 	- Somente cabere recurso quando houver pedida de reconsidera- 

çao desatendido. 

§ 20 	- Nenhum recurso podere ser renovado. 

Art. 119 - As solicitações deverão ser decididas dentro de trinta dias 

contados do seu recebimento no protocolo. 

Único Pargrafo 	- Proferida a decis;o, sere ela imediatamente publica- 

da ou dedo conhecimento oficial de seu contalTido 	ao 

solicitante, sob pene de responsabilidade do funcionrio encarregado. 

• Art. 120 - 0 direito de pleitear administrativamente,Ti- escrever: 

tADMINISTRPÇÃO FORTUN 
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- em cinco anos, nos casos de demisso,cassação de 

aposentadoria a disponibilidade; 

IT 	- em cento e vinte dias nos demais casos. 

Art. 121 - O prazo de prescrição tera seu termo inicial na data da pu 

blicaçgo oficial da decisão ou da ciência expressa do inte 

ressado. 

Art. 122 - O recurso, quando cabível, interrompe o curso da prescri 

çao. 

!.rt. 123 - São improrrogáveis os prazos fixados neste Capitulo. 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS E VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA  

CAPÍTULO I  

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 124 - Vencimento e a retribuição paga ao funcionerio pelo efe-u,i-

vo exerc{cio do cargo, correspondente ao padrão fixedo 'j 

Lei, acrescido das vantagens a ela incorporadas para todos os efeitos lega s. 

Art. 125 	Remuneração e o vencimento acrsi:.-oido das vanagens pecuni; 

rias que a ele nao se incorporam, ;.srce'Tiles com contint- 

dade, em razão do exercicio. 

Art. 12G - Os vencimentos dos funciona-rios da L'aara Municipal nao co 

dem ser superiores aos fixados para 	-ia Prefeitura, 	:Je 

atribuições iguais ou assemelhadas. 

Perearafo Único 	Observado o disposto r ste a:. tiou e vedada a vincu- 

lega° ou equiparação de qt.,;,,.1quer natureza, para e - 

feito de remuneraçad de pessoal. 

Art. 127 - C funcio 	ve -fdera; 
- e remueraçao do dia, se nao comparecer ao servi-

ço, salvo em casos previstos neste Estatuto; 

- uffl terço da remuneração do dia, quando 	ErJup&:21i.oe: 

ao serviço dentro 'da hora seouinte 
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o inicio do trabalho, ou retirar-se ate uma hora 

antes de seu termino; 

III 	- um terço da remuneração durante o afastamento 

por motivo de prisão em flagrante, preventiva , 

por pronuncia, administrativa ou resultante 	de 

condenação por crime inafiançavel, ou ainda por 

motivo de denúncia por crime funcional, fazendo 

jus, quando couber, a diferença, se absolvido 

por sentença transitada em julgado; 

IV 

	

	- dois terços da remuneração, durante o afastame7-,-. 

to, em virtude de condenação, por decisão defini 

tive, a pena que não implique na perda do Parou,. 

§ 	 - Para os serviços que se desenvolvem em dois turnos de tra 

belho, os prazos e a fração de remuneração, previstos no 

item II reduzem-se a metade. 

§ 2Q 	- Atrasos e retiradas-cedo em fração de tempo maiores 	Ou 

que as estabelecidas no item II e § 10 implicam em perda 

total da remuneração, ressalvada a justificação ou o abono de faltes na forma prescrita 

neste Estatuto. 

§ 
	

- No caso de faltas consecutivas, sern Contadas como 

os domingos e feriados intercalados. 

Art. 128 	A remuneração dos funcionários sé poderá sofrer descora - 

tos autorizados em Lei. 

CAPÍTULO II  

DAS VANTAGENS DE GRDEM PECUNIÁRIA 

Seção 

DisposibSes Gerais  

Art. 129 - Alem do vencimento padrão, fixado por lei, poderão 	ser 

concedidas ao funcionrio as seouintes vantagens: 

I 	• 	dirias; 

TI 	- gratificações; 
ADMINISTRACAO FORTUNt,  

• • 	1 
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III 	- ajudas de custo; 

IV 	- avanços; 

V 	- adicional por tempo de serviço; 

VI 	- abono familiar; 

VII 	- auxílio-doença; 

VIII 	- auxílio para diferença de caixa; 

IX 	- auxilio-funeral. 

Seção II 

Das Diárias  

Art. 130 - Ao funcionerio que, por determinaçgo da autoridade compe-

tente, se deslocar temporariamente dó Município, no desem 

penho de suas atribuições, ou em missão ou estudo de interesse da administraçao, serão 

concedidas, alem do transporte, diárias, a título de indenização das despesas de alimen 

taçao e pousada, nas bases fixadas em regulamento. 

Serão III 

Das Gratificaoges 

Art. 131 - Sere concedida gratificação: 

- pela prestaçgo de serviço extraordinário; 

II 	- pela execução ou colaboração em trabalhos techf,- 

cos ou científicos, fora das atribuições normais 

do cargo; 

III 	- pela participação em órgão de deliberação coleti 

va; 

IV 	pelo Exercício do cargo de membro de banca 	ou 

comissão de concurso, ou seu auxiliar. 

Art. 132 - O funcionário convocado para trabalhar fora do horrio de 

seu expediente tara direito a gratificação por serviços - 

extraordinários. 

Parágrafo Único - 0 exarrAcip do cargo em comissão ou de 
	r un-S0 

gratificada exclui a gratificaçgo 	serviços ex- 

traordinarios. 

INISTRAÇÃO FOR r1"4,0  
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Art. 133 - A prestação de serviços extraordinários sá pode ocorrer -

por Expressa determinação da autoridade competente, medi-

ante solicitação fundamentada do chefe da repartição ou de oficio. 

§ 1Q 	- A gratificação será paga por hora de trabalho que exceda- 
! O perlado normal de expediente, na mesma base do vencimen 

to percebido pelo funcionário. 

§ 2Q 	- Salvo casos excepcionais, devidamente justificados, 	não 

serão pagas mais de duas horas diárias de serviço extraor 

dinário. 

3g 	- Quando o serviço extraordinário for noturno, assim enten- 

dido o que for prestado no período compreendido entre 22 

e 5 horas, o valor da hora será acrescido de 25%. 

Art. 134 - A gratificação pela execução ou colaboração em 	trabalho 

tácnico ou científico será arbitrada pela autoridade som-

petente após a conclusão do trabalho, ou previamente quando assim for necessário. 

Art. 135 - A gratificação pela participação em órgão de deliberaçac-

coletiva ou pelo exercício de encargo de membro de banca 
, 	, 	- 

ou comissão em concurso, ou seu auxiliar, será fixada no próprio ato de designação, ob- 

	

servados os limites previstos em regulamento, ou justificadamente, tendo em vista 	as 

características do encargo. 

Seção IV 

Das Ajudas de Custo  

Art. 135 - A ajuda dE custo destine-se a cobrir as despesas de via - 

	

gens e instelaçáo do funcionário que for designado 	para 

exercer missão ou estudo fora do Município, por tempo que justifique a mudança 

ria de residencia. 

Parágrafo (Jnico - A concessáo da ajuda de custo ficará a critário da 

autoric'ede competente, que considerara OS aspectos 

relaci.onados com a distancia percorrida, o núT;iero de pessoas que acompanherE,o o funsic-

nário e o tempo de viacem. 

Art. 137 - A ajuda de custo nE,o poderá exceder o iobro de vencinants 
v3,,, 

f 	% 
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do funcionaria, salvo quando o deslocamento for para o exterior, caso em que podara ser ate 

de quatro vezes o vencimento, desde que arbitrada justificadamente. 

Seção V 

Dos Avanços 

Art. 138 - Por triénio de efetivo serviço prestado ao Município, o fun- 

cionZrio efetivo e estavel tera direito a um avanço, ate 	o 

máximo de dez, cada um no valor de cinco por cento do vencimento básico do padrão do cargo 

em que estiver investido, ao qual se incorpora para todos os efeitos legais. 

§ 12 	- O funcionrio sá perceberá o valor correspondente aos aveo- 

ços quando estiver percebendo o vencimento do cargo de provi 

mento efetivo de que for titular. 

§ 22 	- Será contado, para fins de avanço, o tempo durante o 	qual 

o funcionrio efetivo estiver no exercício de cargo de provi 

mento em comissão no Município, assim como todos os afastamentos legalmente considerados - 

como de efetivo exercício. 

§ 	- Cada falta não justificada ao serviço e as multas ou 

SO2S ate cinco dias serão descontadas em decuplo. 

. 
§ 42 	- Será considerada suspensa por um ano a efetividade para tris 

. 	., 
de avanço, se o funcionaria, durante o triénio , houver 5-:- 

411 	 • .. 
de punido com pena disciplinar de multe ou suspensão por prazo superior a cinco dias. 

§ 52 	- Será contado, para os efeitos desta disposição, o tempo 	de 

serviço considerado efetivo pelos ditames do Art. 56, I deo- 

ta Lei. 

.Art. 139 - Salvo prascriço legal em contrário, o funcionario provido - 

veitamentc, 

em outro cargo, per nomeação, promoção, transferencie ou. 

era OS a\,eofos trienais, conquistados no cargo anterior. 

- 
zr,rer-o 

- 	JI 

Ad?cionais por TEMO° de Serviço 

Art. 141J - Eis funoloncs, ocupantes de cargo de provimento efetive ou 

em comissão, perceberão adicionais de quinze a vinte e cinco 
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por cento sobre os vencimentos, a partir da data em que completarem, respectivamente 

quinze e vinte e cinco anos de serviço publico. 

§ 1Q 	- Compreende-se como serviço prestado ao Município, 	para 

os fins previstos neste artigo, o serviço anteriormente - 

prestado, sob qualquer forma de admissão ou contratação, com vinculo empregaticio, inclu 

sive o prestado em empresa cujo patrimônio tenha sido ou venha a ser encampado pelo Muni 

cipio, desde que o servidor haja passado ou venha a passar, sem soluçar) de continuidade, 

para o serviço municipal. 

§ 20 	- Computar-se-a integralmente o tempo de serviço prestado 

as forças armadas e auxiliares do Pais, e em dobro o ter:-.-

po correspondente a operações de guerra de que o funcionário tenha efetivamente partici-

pado. 

. 
a § 30 	- Computar-se-á o total do tempo de serviço prestado 	Uni- 

ão, a0 Estado .e aos Municípios deste integrantes, segundo 

normas estatuídas no Art. 56, I desta lei. 

§ 4Q 	- Nos casos de acumulação remunerada será considerado, sepa 

radamente, o tempo de serviço prestado em cada cargo. 

Seção VII 

Do Abono Familiar  

Art. 141 - A todos os funcioArios ativos ou inativos, seg. concedi- 
- 

dido abono familiar, na proporção do respectivo número de 

filhos, observados os requisitos desta seç'Ac. 

Art. 142 - O abono familiar será pago mensalmente no valor de 

( cinco por cento ) do menor padrão de vencimento, 	com 

arredondamento para a unidade de cruzeiro seouinte, por filho menor, de qualquer condi - 

çao, ate 14 anos, ou independente de idade quando inválida. 

§ 1° - Quando ambos os conjuoes forem funci • 
	pio, do Municlpio, 

assistira assistig e cada um, separadamente, o direito a percEpçao 

do abono familiar, com relação aos respectivos filhos. 

§ 20 	- Pre-o sere devido c abono familiar relativamente ao 	ce: 

exercido cumulativamente pelo funcioArio no Municaia. 

§ 3° 	- É assegurado o pagamento do abono familiar g 	-',2 
uvus.c.0~, 

durante o perro- 	
-' :4  

L 
	 ;/rI 
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do em que, por penalidade, o funcionário deixar de perceber estipendies. 

4Q 	- 'Vá-o será devido o abono familiar ao funcionário que, nessa 
.. 	 . 	.- 

condição, for segurado da previdencia social da União 	e 

perceber salário-familia da mesma. 

Art. 143 - A prova de invalidez de que trata o artigo anterior 	será 

feita atreves de inspeção módica, realizada por junta medi 

ca constituida na forma em que for regulamentada pelo Município. 

010 	Art. 144 - O abono familiar será pago a partir do mes em que o funcio 

nario apresentar a repa.t.tiç-áo competente a prova de filia-

çao e idade e, se for o caso, alegação de invalidez, relativa a cada um dos filhos, com 

declaração de vida e residencia de cada um. 

Parágrafo Único - Para manutenção do pagamento será exigido do funcio 

nario a renovação anual da declaração de vida e re-

sidencia dos filhos. 

Art. 145 - O direito a percepçao do abono cessara automaticamente 	a 

partir do mes seguinte em que ocorrer implemento de idade, 

morte ou cessação da invalidez do filho, bu com relação ao funcionário, a perda do pá 

trio poder. • Parágrafo [inico - Ocorrendo qualquer dos eventos mencionados 	neste 

artigo, exceto o implemento de idade, á o funcioná-

rio obrigado a comunicar no prazo de quinze dias, ficando obrigado a devolver as quan 

tias que perceber em decorrência desta omissão e, se for o caso, sujeito a pena de res 

ponsabilidade. 

Seção VIII 

Do auxilio para Diferenca de Caixa  

Art. 146 - Os tesoureiros ou caixas que, no exercício do caro°, pa 

guem ou recebam em moeda corrente, perceber-á° um auxÍlio 

para diferença de caixa, no montante de quinze por cento do vencimento que perceCerer-.. 

Parágrafo único - G auxílio sá será concedido enquanto o funcionaric-

estiver efetivamente executando serviços de paamen 

to ou recebimento e durante as ferias regulamentares. 
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Seção IX 

Do Auxilio cara Funeral  

Art. 147 - Será concedido a familia do funcionário falecido, em Exerci 

cio, em disponibilidade ou aposentadoria, ou á pessoa 	que 

provar ter feito as despesas com seu enterro, um auxilio para funeral equivalente a 	um 

mes de vencimento ou provento. 

Parágrafo Único - O pagamento será autorizado pela autoridade compe 

tente, á vista da certidão de óbito e dos comprovan 

tes de despesas, se for o caso. 

TÍTULO VI  

DAS MUTACnES FUNCIONAIS  

CAPÍTULO I  

DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

Art. 148 - Função gratificada é instituida em lei: 

1 	- para atender encargo de chefia ou assessoramento que 
. 	. 
não justifiquem a criação oe cargo em comissao; 

II 	- criada em paralelo com o cargo em comissão, 	como 

forma alternativa do provimento na posição de ronfi-

ança. 

.. 
Art. 149 - A designação para o exercício de função °ratificada, 	que- 

. ,- 
nunca sere cumulativa com o cargo em comissão, sere 	feita 

por ato expresso da autoridade competente. 

Art. 150 - A oratificaç;c sere recebida cumulativamente com o vencimen 

to do cargo de provimento efetivo. 

Art. 151 - Não perdera 	e função aratificada o funcionario que, sendo 

seu ocupante, estiver ausente em virtude de revias, luto 
. 

casamento, licença para tratamento de se de, licença a gestante, serviços obricatOrics 

por lei ou atribuiçOes decorrentes de seu cargo ou funçao. 

Art. 152 - Será tornada SEM efeitc e dasidnaço do funciogrio 

nao entrar no exercício de funç;o gratificada LPdtrr do p _-: 
..~~n„ e 

E 
. 
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zo legal. 

CAPÍTULO II  

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 153 - Haverá substituição, no impedimento legal do ocupante 	de 

cargo de provimento em comissão ou de função gratificada. 

A § 1° 	- Poderá ser organizada e publicada no mes de dezembro 	de 

cada ano, a relação dos substitutos para o ano seguinte. 

§ 2D 	- Na falta desta relação, a designação será feita em 	cada 

caso. 

Art. 154- O substituto perceberá o mesmo vencimento do cargo de 

provimento em comissão ou a gratificação de função, se 	a 

substituição ocorrer por prazo superior a quinze dias. 

CAPÍTULO III  

DA READAPTAÇÃO 

•  Art. 155 - Readaptação e a investidura em cargo mais compatÍ vel com a 

capacidade do funcionário, aconselhada em exame procedido- 

por junta medica e mediante verificação da aptidão para o novo cargo, sob os 	aspectos 

da capacidade funcional, da habilitação legal e de saúde, verificada de forma sumarie. 

•••• 	
a - Art. 156 - A readaptação não implicara em aumento ou diminuição 	de 

vencimento. 

CAPÍTULO IV. 

DA  REMOÇÃO E DA PERMUTA 

157 	Remoço á o deslocamento do funcionário de uma para outra 

repartição, respeitada a lotação dos cargos, podendo opor- 

- a pedido, atendida a conveniencia do serviço; 

II 	- de oficio, no interesse da administração. 

Art. 158 - A remoção será feita por ato da autoridade competente. 

Art. 159 - A remoço par permuta será precedida de requerimento, firm.a 

Art. 

rer: 
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CAPITULO V 

DA LOTAÇÃO 

Art. 150 - Entende-se por lotação o conjunto de cargos distribuidos a 

cada órgão, pela autoridade competente, atenta ao 	total 
dos criados em lei. 

TITULO VII 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇOES E DA RESPONSABILIDADE  

CAPITULO I  

DOS DEVERES E DAS PROIBIOES  

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 161 - São deveres do funcionário, alem dos que lhe cabem em vir-

tude do seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua con 

dição de servidor público: 

- comparecer ao serviço, com assiduidade e pontualida 

de, nas horas de trabalho ordinário E extraordin5 - 

rio, quando convocado; 

II 

	

	- cumprir as determinaçoes superiores, representando- 

imediatamente e por escrito, quando forem manifes-

tamente ilegais; 

III 	executar os serviços que lhe competirem e desempe - 

nhar com zelo e presteza, os trabalhos de que 	for 

incumbido; 

IV 

	

	tratar com urbanidade os colegas e as partes, aten- 

dendo a estas sem preferencias pessoais; 

V 

	

	- providenciar para que esteja sempre atualizada, no 

assentamento individual, sua declaração de familia; 

VI 	- manter cooperação e solidariedade em relação 	aos 

companheiros de trabalho; 

VII - apresentar-se ao serviço em boas condições de asse-

io e convenientemente trajado ou com o uniforme que 
..~ ~, for determinado; 	.i,  
.74 

g, 
2 	. 

O 	<;2 
fj 

:9' 	r'ã 
z 	 3,' 



39 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

VIII - guardar sigilo sobre os assuntos da administração; 

IX 

	

	representar aos superiores sobre irregularidades de 

que tenha conhecimento; 

X 

	

	- residir no distrito em que exerce o cargo ou em lo- 

calidade vizinha, mediante autorização; 

XI 

	

	- zelar pela economia e conservação do material que 

lhe for confiado; 

XII 

	

	atender, com preferencia, a qualquer outro serviço, 

as requisições de documentos, papeis, informações - 

ou providencias, destinadas a defesa da fazenda mu 

nicipal; 

XIII 

	

	apresentar relatórios ou resumos de suas atividades 

nas hipóteses e prazos previstos em lei, reoulamen-

to ou regimento; 

XIV - sugerir providencias tendentes a▪ melhoria ou aper - 

feiçoamento do serviço. 

Parágrafo Único - Será considerado como co-autor o superior hierárqui 

co que, recebendo denuncia ou representação, verbal 

ou escrita, contra funcionário subalterno, deixar de tomar as providencias necessárias -

para apurar responsabilidades. 

Seção II 

Das Proibições  

Art. 162 	Ao funcionário á proibido: 

- referir-se publicamente, de modo depreciativo, as 

autoridades constituidas E aná atos da administra-

ção, podendo, todavia, em trabalho assinado, apre-

cie-los doutrinariamente, com o fito de cclahore 

çao e cooperaçao; 

II 	- retirar, sem previa autorização da autoridade com- 

petente, qualquer documento ou objeto da reparti - 

ça0; 

III - deixar de comparecer ao trabalho sem ccuscjstifi 

cavei; 

." o 
~~,orm„,„  
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IV - promover manifestação de apreço ou desapreço, no -

recinto da repartição, ou tornar-se solidário com 

elas, salvo as espontaneas adesões de caráter so 

ciai; 

V 

	

	- valer-se de sua qualidade de funcionário para ob - 

ter proveito pessoal para si ou para outrem; 

VI 	- coagir ou aliciar subordinados, com objetivos 	de 

natureza politica ou partidária; 

VII 	praticar a usura, sob qualquer de suas formas; 

VIII - pleitear, como procurador ou intermediário, junto 

as repartições municipais, salvo quando se tratar 

de interesse de parentes ate segundo grau; 

IX 

	

	incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos 

de sabotagem contra o serviço publico; 

X 	- receber de terceiros qualquer vantagem por trata - 

lho realizado na repartição, ou pela promessa 	de 

realize-los; 

XI 	- empregar material do serviço público em tarefas 

particulares; 

cometer 'à.  pessoa estranha a repartição, fora 	dos XII 	 - 

casos previstos em lei, o desempenho de encargo 

que lhe competir ou a seus subordinados; 

XIII - exercer atividades particulares no horário de tra-

balho, ou atender, reiteradamente, pessoas na re -

partição, para tratar de assuntos particulares. 

CAPíTULO II 

DA RESPMSABILIDADR 

Seção I 

Art. 

Das Discosic3es Errais  

163 - O funcionrio responde:A civil, penal e edministrativamen 
f  

te, pelo exercício irregular de suas atribuições. 

Art. 164 - A responsabilidade civil decorre de conduta dolosa ou 
Anmiry,S1RACÁO VoRruN, 
o 

175‘. 

o 

o 
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posa, que importe em prejuízo para a fazenda municipal ou para terceiros. 

§ 1.° 	- O funcionário ser.e obrigado a repor, de uma só vez, a impor 

tancia do prejuízo causado ?s. fazenda municipal, em virtude-

de
_ 

 alcance, desfalque, ou omissão em efetuar recolhimento ou entradas, nos prazos le 

gais. 

§ 2P 	- Nos demais casos a indenização de prejuízos causados a fa - 

zenda municipal, poderá ser liquidada mediante desconto em 

folha de pagamento, nunca excedente de vinte por cento da remuneração, a falta de ou 

110 

 

aros bens que respondam pela indenizaçgo, ressalvados os casos de demissão ou exonera 

çao, quando a dívida deverá ser liquidada de uma sá vez. 

§ 3P 	- Tratando-se de danos causados a terceiros, respondera o fun 

cionrio perante a fazenda municipal, em ação regressiva 

proposta depois de transitar em julgado a decisão judicial que houver condenado a fazen 

da aos ressarcimentos dos prejuízos. 

Art. 165 - A responsabilidade penal será apurada nos termos da leoisla 

çao federal aplicava'. 

Art. 166 - A responsabilidade administrativa será apurada perante 	cs 

superiores hierrquicos do funcionrio. 

Parágrafo Único - A responsabilidade administrativa nau exime o fur 

cionrio da responsabilidade civil e penal. 

Seção II 

Das Penalidades 

Art. 167 - São penas disciplinares: 

advertência; 

II 	- repreensão; 

III - multa; 

IV 	- suspensão; 

V 	- destituição de função; 

VI 	demissão; 

VII - cassas de aposentadoria e da disponibilidade. 

Art.168_Asperiesprevistasnositensli ,VII,serjo sempre reoistre 
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das no prontuSrio individual do funcionSrio. 

Paragrafo LJnico - A anistia dera averbada a margem do registro da pena 

lidada. 

Art. 169 - As penas disciplinares terão apenas os efeitos declarados - 

em lei. 

Parágrafo único - Os efeitos das penas estabelecidos neste Estatuto s3c 

os seguintes: 

- a pena de multa, que correspondera a dias de venci - 

mento, implicara, tambSm, na perda destes dias, para 

feito de antiguidade e concessão de avanços; 

II 	- a pena de suspensão implica: 

a) na perda do vencimento e da efetividade para todos 

os efeitos; 

b) na impossibilidade de promoçao no semestre em 	que 

ocorreu a suspensão; 

c) na perda da possibilidade de obter licença 	para 

tratar de interesse particular, ate um ano 	dEp=,is 

do termino da suspensão superior a quinze dias; 

III - a pena de destituição de função implica na impossibi 

lidada de ser novamente designado para exercer fun - 

çao gratificada durante um ano; 

IV 	- a pena de demissão simples implica: 

a) na exclusão do funciL,nSric do quadro de funcion5 

rios do Município; 

b) na ipossibilidadP de reingresso do demitido ,--nts 

dE recdr.ridos dois anos da aplicaço da pena, salvo 

s por via de .revisão na :forme legal; 

V 	- a ;ana de rk2;0 qualificada com a nota " a 

do serviço 	" implica: 

e) na excl.Jso do funcionSrio do serviço publico 	do 

Município; 

b) na inpossibliLade definitiva de reincr2sso do demi 

tido, salvo se por Via de revisão na forma legal; 
ADMINITRACÃO FOITE40%,,t,  
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VI 	- a cassaçao da aposentadoria e da disponibilidade im 

plica no desligamento do funcionrio do serviço 

sem direito a provento ou a vencimento. 

Art. 170 - Ngo poderá ser aplicada mais de uma pena disciplinar pela 

mesma infração. 

Parágrafo Único - No caso de infrações simultneas a maior absorve as 

demais, funcionando estas como agravantes na grada- 

III çao da penalidade. 

Art. 171 - Na aplicação das penas disciplinares sargo consideradas a 

natureza e a gravidade da infração, bem como os danos que 

dela provierem para o serviço publico municipal. 

Art. 172 - A pena de advertencia sara aplicada verbalmente nas infra-

çoes de natureza leve, visando sempre o aperfeiçoamento - 

profissional do funcionrio. 

Art. 173 - A pena de repreensão será aplicada por escrito nos 	casos 

seguintes: 

- na reincidencia das infrações sujeitas a pena de ad 

vertencia; 

	

II 	- de desobediencia e falta dE cumprimento dos deve - 

res previstos nos itens VII e XIII da seção corrLs 

poridepte. 

Art. 174 - A pena de multa será aplicada: 

- quando for'comprovadamente atrhuida a neoligencia-

do funcionrio, o desaparecimento, a inutilização -

ou a avaria de material sob súa responsabilidade 

pE_tancante ao Municlpio; 

.- :To subst'2.tutiva da pena de suspensão, na base da 

me'J.ade dos dias de suspensão, quando houver conve 

niencia para o serviço, devendo o funcionrio 

necer em exercici durante o tempo em que durar 	a 

penalidade. 
• , 

ADMINISTRACÁO FORT421,(4, 
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Art. 175 - A pena de suspensão, que nao excedera noventa dias, apli - 

car-se-a: 

- quando a falta for intencional ou se revestir 	de 

gravidade; 

II 	- na violaçgo das proibições consignadas neste Estatu 

to; 

III - nos casos de reincidência em_falta já punida 	com 

repreensao; 

IV 	- como gradaçao de penalidade mais grave, tendo 	em 

vista circunstancias atenuantes. 

Parágrafo (Mico 	Tambem sara punido com pena de suspensao o funcic- 

nario que: 

- atestar falsamente a prestação de serviço extraordi 

nario; 

II 	- recusar-se,sem justo motivo, a prestaçao de serviço 

extraordinário. 

Art. 176 - A pena de destituiçao de funçao gratificada sara aplicada: 

- quando se verificar falta de exaçao no seu desempe-

nho; 

II 	- quando for verificado que, por negligencia ou bane- 

volencia, o funcionário contribuiu para que não se 

apurasse, no devido tempo, a falta de outrem. 

Parágrafo Único - Ao detentor de cargo em comissão, enquadrado 	nas 
_ disposições deste artigo, Gabara a pena de demlssao 

do cargo em comissão, sem perda do cargo de provimento efetivo de que for titular. 

Art. 177 - A pena de demissao sara aplicada nos casos de: 

I 	- crime contra a administreçao ptSblica; 

II 	- abandono do caroo ou falta de acsiduid.-de; 
... 	. 

III - incontinencia publica e embriaguez habitual; 

IV 	- insubordineço orava em serviço; 

V 	- ofensa Fisica, em serviço, contra funcionrio 	ou 

particular, salvo em leoltima defesa; 
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VI 	- aplicação irregular de dinheiro público; 

VII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrim'a'nio 

municipal; 

VIII - transgressão de qualquer das proibições constantes 

dos itens V a XIII da seção correspondente. 

§ 1g- 	- Considera-se abandono de cargo a ausência ao serviço, 	sem 

justa causa, por mais de trinta dias consecutivos. 

§ 2g 	- Considera-se falta de assiduidade, para fins deste artigo 

as ausencias ao serviço, sem justificação, em número supe 

rior a sessenta dias interpolados durante um período de doze meses. 

Art. 178 - O ato de demissão mencionará sempre a causa da penalidade e 

seu fundamento legal. 

Paragrafo Único - Atendendo a gravidade da infração e com vista aos e-

feitos previstos neste Estatuto, a pena de demissão-

poderá ser aplicada com a nota H a bem do serviço público ". 

ficar 

provado 

179 - Será cassada a aposentadoria e a disponibilidade se  

provado que o inativo: 

- praticou falta grave no exercício do cargo; 

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

III - aceitou representação de estado estrangeiro, sem pre-

via autorização do Presidente da República; 

IV - praticou usura em qualquer das suas formas; 

Parágrafo Único - Será igualmente cassada a disponibilidade do foncic-

nrio que não assumir, no prazo legal, o exercício -

do cargo em que tenha sido aproveitado. 

Art. 180 - Para gradação das penas disciplinares serão sempre consids-

radas as circunstancias em que a infraçao tiver sido cometi 

da e as responsabilidades -do cargo ocupado pelo infrator. 

§ 10 	- 5áo circunstancias atenuantes, em especial: 

- o bom desempenho anter:lor dos dev,arss funtl a'_s; 

II 	- a confissc espontanee da inf ço; 

• • • 
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III - a prestação de serviços considerados relevantes por 

lei; 

IV 	- a provocação injusta de superior hierárquico. 

§ 	- São circunstancias agravantes, em especial: 

- a premeditação; 

II 	- a combinaçgo com outras pessoas, para a pratica da 

infração; 

III - a acumulação de infrações; 

IV 

11 

- o fato de ser cometida 

na disciplinar; 

- a reincidencia. 

durante o cumprimento de Pe- 

§. 30  

§ 4° 

ser punida a anterior. 

"§ 5Q 

- A premeditação consiste no desígnio, formado, pelo menos , 

vinte e quatro horas antes da prática da infração. 

- Da-se a acumulação quando duas ou mais infrações são come-

tidas na mesma ocasião, ou quando uma á cometida antes de 

- Da-se a reincidencia quando a infração e cometida 	antes 

de decorrido um período igual ao prazo da prescrição, con- 

tado do termino do cumprimento da pena imposta por identica infração anterior. 

Seção III 

Da Prescrição  

Art. 181 - Prescreverão: 

- em dois anos, as faltas sujeitas 'á' repreensão, mul- 
_. 	- 	- 

ta, suspensão ou destituiçao de função; 

II 	- em quatro anos as faltas sujeitas: 

a) á p• ena de demissão 

b) á c• assação da aposentadoria e disponibilidade. 

Parágrafo Único - A falta, também prevista na dei penal como crime, -

prescrevera juntamente com este. 

Art. 182 - Para aplicação das penalidades são competentes: 

I 	- Q. Prefeito e o Presidente da -moc em qualquer 
,~A0,0Fowm. cs- so; 	 9 	 % 

ã 
2 

E' 	R á' 
:'  
,. ,,g 
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II 	- os Secretaries ou titulares de orcaos, diretamente 

subordinados es autoridades antes mencionadas, ate 

ES de multa ou suspensao, esta limitada a trinta 

dias; 

III - as demais chefias, apenas para as penalidades 	de 

advertência e repreensão. 

Seção IV 

Da Prisão Administrativa e da Suspensão Preventiva o 	
Art. 183 - A autoridade competente, nos casos de alcance ou omiss;c- 

em efetuar entradas nos prazos devidos, poderá ordenar a 

prisão administrativa de qualquer responsavel por valores e dinheiros pertencentes a r .a 

zenda municipal ou que estejam sob e guarda desta. 

§ 1° 	- A autoridade que houver ordenado a medida oununidara 	o 

fato - imediatamente e autoridade judiciaria e providencia- 

ra no sentido de ser realizado, com urgencia, o processo administrativo e a tomada 	de 

.contas.- 

§ 2° 	- A prisão administrativa não poderá exceder de noventa 

dias. 

Art. 184 - A autoridade competente podere determinar a suspensão pre 

010 

	

	 ventiva do funcionerio, ate sessenta dias, prorrogeveis 

por mais trinta, se fundamentadamente houver necessidade de seu afastamento para apura - 

çao da falta a ele imputada. 

Art. 185 - O funcionerio tere direito: 

- a contagem de tempo de serviço, relativo ao pie 

ríodo em que tenha - estado preso administrativamen-

te ou suspenso preventivamente, quando do processo 

na° resultar pena disciplinar, ou quando esta SE 

limitar e repreensão; 

II 

	

	- a contagem do período de afastamento que exceder o 

prazo da suspensão disciplinar aplicada; 

III - e contacem do período de prisão administrativa ou 

suspensão preventiva e ao pagamento, da remunsrao 

, (A01:MINISTRAÇÃO FORillty,,,à  
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correspondente, quando não for provada sua culpabi 

lidada. 

TÍTULO VIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CAPÍTULO 	I  

DA SINDICANCIA  

A 	f Art. 186 - A autoridade que tiver ciencia ou noticia de irregularida- 

de no serviço publico, devera determinar a sua imediata a-

puraçao, atreves de sindicancia, salvo se, pelos elementos conhecidos, optar desde logo 

pela instauração de processo administrativo. 

A § 14 	- A autoridade que determinar instauração de sindicância 	7 

fixara o prazo, nunca superior a trinta dias, para sua con 
, 	, clus.go, prorrogável ate o máximo de quinze dias, a vista de solicitação justificada 	do 

sindicante. 

§ 2Q 	- A sindicancia sara realizada por funcionaria ou funciona 

rios, designados pela autoridade que a determinar. 

CAPÍTULO II  

DA INSTAURACAO 

Art. 187 - O processo administrativo sere instaurado pela autoridade-

competente, para a apuração de ação ou omissão do funcio-

nario, puníveis disciplinarmente. 

Parágrafo Único - Sere obrigatório o processo administrativo 	quando 

a falta disciplinar imputada, por sua natureza, pos 

sa determinar a pena de demidsZo, cassação da aposentadoria e da disponibilidade, assegu-

rada ampla defesa ao funcionário. 

. Art. 188 - O processo administrativo sara realizado por comissão 	de 
. 

tres funcionarlos, designada pela autoridade competente. 

§ 1Q 	- No ato da desionaç'go de comissão processante, um de 	seus 

membros sere incumbido de, como presidente. dirigir os 
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§ 	- O Presidente da comissão designara um funcionária que pode 

r'a ser um dos membros da comissão, para secretariar 	os 

trabalhos. 

Art. 189 - A comissão processante, sempre que necessário e expressa 

mente determinado no ato de designação, dedicará todo 	o 

tempo aos trabalhos do processo, ficando os membros da comissão, em tal caso, dispensados 

dos serviços normais da repartição. 

• Art. 190 - O processo administrativo deve ser concluído no prazo 	de 

sessenta dias, prorrogavels por mais trinta, mediante auto 

rizaçao da autoridade que determinou a sua instauração. 

CAPÍTULO III  

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

Art. 191 - O processo administrativo será iniciado pela citação 	do 

indiciado, tomando-se suas declarações e oferecendo-lhe o-

portunidade para acompanhar todas as fases do processo. 

Parágrafo Único - Achando-se o indiciado em lugar incerto e ou 	nao 

	

sabido, sara citado por edital, divulgado com 	os 

demais atos oficiais, com prazo de quinze dias. 

110 	Art. 192 - A comisso processante assegurara ao indiciado todos 

meios adequados a ampla defesa. 

§ 10 	- O indiciado poder;s constituir procurador para fazer 	SUE 

defesa. 

§ 20 	- Em caso de revelia, o presidente da comissão processac;e 

designara, de oficio, um funcionario ou advogado, que 	SE 

incumba da defesa do indiciado. 

Art. 193 - Tomadas as declareças do indiciado, a ele sera dado 

prazo de cinco dias, com vista de processo na repartiç;o , 

para oferecer defesa previa, requerer provas E arrolar testemunhas, ate 	 mximo de 

Pa. agrafo Único - Havendo mais de um indiciado o pl-azo oerc .com2Tr. 	2 

de dez dias, contados a partir da tcmiada de da::_ 

çces do ultimo deles. 

• • • 
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Art. 194 - A comissão processante realizara todas as diligencias ne-

cessários ao esclarecimento dos fatos, recorrendo, quando 

for preciso, a técnicos ou peritos. 

Art. 195 = As diligencias, depoimentos das testemunhas e do indiciado 

e esclarecimentos técnicos ou periciais ser-go reduzidos a 
termo nos autos do processo. 

11, 

 

§ lg 	- Ser; dispensado termo, no tocante a manifestação de técni- 

co ou perito, se por este for elaborada laudo para ser jun 

todo aos autos. 

§ 2° 	- Os depoimentos de testemunhas serão tomados em audiencie,- 

com previa citação do indiciado ou seu defensor, os quais 

poderão estar presentes. 

§ 3g- 

da. 

- Quando a diligencia requer sigilo, em prol do interesse pu 
• • 

blico, dela so se dará ciencia ao indiciado após realiza - 

Art. 196 - Se as irregularidades apuradas no processo administrativo 

constituirem crime, a presidente da comissão processante-

encaminhará . 
 certidões das peças necessárias ao órgão competente, para as providencias -

cabíveis. 

Art. 197 - Encerrada a instrução do processo o Presidente da comissão 

processante abrirá vista dos autos ao indiciado ou a 	seu 

defensor, dentro da repartição, para, no prazo de dez dias, ap'esentar suas razões 	de 
defesa final. 

Parágrafo íJnico - 0 prazo será comum e de quinze dias, se forem dois 

ou mais os indiciados. 

Art. 198 	Apãs o decurso do prazo, apresentada defesa final ou não, 

sentando relatório, no qual proporá, justificadamente, a absolvição ou a puniçao do ir-

a comissão apreciará todos os elementos do processo, aprE- 
, 	 - 

diciado, neste caso indicando a pena cabível, e seu fundamento leoal. 

Parágrafo Único - O relatório e todos os elementos dos autos 	serão 

remetidos 1 autoridade que determinou 

• • • 
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çac oo processo, dentro de dez dias, contados do termino do prazo para a apresentação de de-

fesa final. 

Art. 199 - A comissão ficará 'à disposição da autoridade competente ate 

a decisão final do processo, para prestar qualquer esclareci 

mento julgado necessário ou processar diligencia que seja determinada. 

Art. 200 - Recebidos os autos, a autoridade que determinou a instaura 

çao do processo: 

- dentro de cinco dias: 

a) pedirá esclarecimentos ou determinará diligencia que 

- entender necessária a comissão processante, marcando 

-lhe prazo; 

b) encaminhará os autos 'à autoridade superior, se enten 

der que e pena cabível escape a sua competência; 

II 

	

	- despachará o processo dentro de dez dias, acolhendo - 

ou não as conclusões da comissão processante, funda 

mentandO seu despacho se concluir diferentemente 	do 

proposto. 

- No caso do item I, alínea "a", o prazo para despacho 	será 

contado a partir do retorno dos autos. 

• - No caso do item I, alínea "b", .a autoridade superior disporá 

das mesmas opções e prazos previstos neste artigo, a partir 

do recebimento dos autos. 

Art. 201 	Se o processo não for decidido no prazo legal, o indiciado , 

se estiver afastado, reassumira automaticamente o exercício, 

aguardando decisão. 

Parágrafo Único - O disposto neste artioo não se aplica aos casos 	de 

malversação dos dinheiros públicos, apurados nos eu 

tos, quando o afastamento se prolongara ate a decisão final do processo, salvo se esgotar 

o período de pisão ou suspensão preventiva. 

Are. 202 - De decisgo final soo admitidos os recursos previstos neste 

Estatuto. 
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Art. 203 - G funcionário oco :ativer :respondendo a processo adminis-

trativo sá poderá ser exonerado e pedido apos a solução 

deste, desde que não lhe seja aplicada a pena de demissa°. 

Parágrafo Único - Excetua-se o caso de processo administrativo, ins - 

taurado apenas para apurar o abandono do cargo,quan 

do podera haver exoneração a pedido, a juízo da autoridade competente. 

- A decisão definitiva, proferida em processo administrativo 

so podera ser alterada por via de processo de revisão. 

- qualquer funcionário tem direito de vista em processo ad - 

ministrativo, quando neste houver decisão que o atinja. 

CAPÍTULO 	IV 

DA REVISÃO  

- A qualquer tempo poderá ser requerida pelo funcionário pu-

nido a - revisgo de processo administrativo, do qual lhe te-

nha resultado pena discipl1nar, desde que aduzidos fatos ou circunstancias suscetíveis de 

demonstrar a sua inocencia. 

Parágrafo Único - Tratando-se de funcionário falecido ou declarado au 

sente por decisão judicial, a evisgo poderá 	ser 

requerida por ascendente, descendente, irmão ou cônjuge. 

Art. 207 - 0 processo de revisão correrá em apenso aos autos do pro - 

cesso originário. 

§ 	- Junto'ao pedido de revisão serec apresentadas as provas 

que o requerente possuir e a indicação das testemunhas que 

arrolar. 

§ 2g 	- O processo de revisao sere realizado por comissão designada 

segundo os moldes das comissões de processos administrati- 

VOS. 

Art. 208 - As conclusges da comiesgo sergc encaminhadas á autordaO:-

competente dentro de trinta dias, devendo a decisgo ser 

proferida fundamentadamente, dentro de dez dias. 

Art. 204 

Art. 205 

Art. 206 

••• 
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Art. 209 - Julgada procedente a revisão, sere tornada sem efeito ou 

atenuada a penalidade imposta, restabelecendo-se os direi 

tos decorrentes desta decisão. 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 210 - O dia 28 de outubro sere comemorado no Município 	POMO 

" Dia do Funcionerio Público ". 

Art. 211 - Os prazos previstos neste Estatuto serão contados em di-

as corridos. 

Parágrafo Único - Na contagem dos prazos, salvo disposição em con - 

trúrio, sere excluido o dia do começo e incluido- 

o dia do vencimento. Se este dia cair em sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo, 

o prazo será considerado prorrogado ate o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 212 - São isentos de emolumentos municipais os requerimentos , 

certidões e outros papeis de interesse dos funcionários, 

ativos e inativos, para a produção de direitos junto ao Município, desde que declinada 

e comprovada esta finalidade. 

Art. 213 - É vedada e transferencia ou remoce° de oficio, de funcio 

nario investido em carpo eletivo, desde a expedição 	de 

diploma ate o termino do mandato. 

Art. 2114 - Enquanto não se efetivar a inscrição dos funcionários em 

instituição de previdencia que asseoure pensão, o Munici 

pio concedera a viúva do funcionerio ou, na falta desta, tos filhos, enquanto menores 
7 

IMO 

uma pensao igual a cinqüenta por cento de vencimento do marido, reajustavel na propor 

çao dos aumentos de vencimentos. 

Art. 215 - Revogadas as disposições da Lei n0 15, de 13 de 	iunho 

de 1950, E as diSpOSiÇGES ore contrario, bem como respei-

tados os direitos adquiridos, esta Lei entra-2Z em vigor na date de sua promuloaçeo. 

GABINETE DO Pi-VEFEITO MNICIPAL DE BEH-C SDNÇALVES, cos oito 	d_-es 

FORTUNa 0 JAN 	RIZ 

P,efeito Muni ipal 

do mes de junho de mil novecentos e satente  E 

RD• O 
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Fls.n.° 	 

Proc. n.° 	  

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
	ameraffammeelicermiámv. 

À COMISSÃO 	 

SALA FERNAN  e  l'ERRARI 
o2. 	 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇA2 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-
são de Justiça e Redação, apis analisarem os dizeres do 
Processo nQ 077/79 - que altera o Estatuto dos Funcionar 
Públicos Municipais de Bento Gonçalves, são de parecer 
que o meso deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 02 de agosto de 1979 

,att.edm. 
SALA 	 N1 1X) FERRARI 	U+4. 

... 	. 
......... 

1. Presidente 

Mod. CM - 07 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
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Proc. n.° 	o  

A COMISSÃO 50,42)2,,  
SALA FERNA  

....... 

FERRARI — EM 

••...•CSIL 
CrtkrtaInnw~nsrewa 

Precidente 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCA AO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-
são de Educação, Saúde e Assistência Social, apois anali-
sarem os dizeres do Processo nQ 077/79 - que altera • Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Bento Gon-
çalves, sSeu de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 02 de agosto de 1979 

1-1,1,G74,2t.0 (Wpts)z4  

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilm2. Sr. 
Bel. LOCINDO JOU AUREOLA 

DO. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de Bancada, 

após ouvir o Plenário desta Casa, requerem a Vossa Senhoria que se—

jam apreciados e votados em regime de urgencia, os seguintes Proces—

sos: 

1 . Proc. n2 077/79 — que dispõe sobre o Estatuto e 
o Plano de Carreira do Magistério Publico Muni—
cipal e dá outras providencias; 

2 . Proc. n2 078/79 — que autoriza o Poder Executivo 
a permutar área de terras com*Bortolo Menoncin e 
sua esposa e d4 outras providencias; 

3 . Proc. n2 1188P9 — gue institui o Plano de Carrei—
ra do Magistério Publico Municipal, regido pela 
CLTI.  estabelece o respectivo Plano de Pagamento 
e da outras providencias. 

4 . Proc. n2 081/79 — que estabelece os níveis sala—
riais para os professores municipais, regidos pe 
lo Estatàto do Magistério Público, pela CLT, fi—
xa os valores para as funções gratificadas e d4 
outras providencias; 

5 . Proc. n2 B82/79 — que dispõe sobre o Estatuto e 
o Plano de Carreira do Magistério Pliblioo Muni—
cipal de Bento Gonçalves. 

NESTES TERMOS 

P.DEFERIMENTO 

BENTO GONÇALVES? 02 de agosto 

APROVADO: 	 
P1 22...larkm_ A i4Lic6..,-.4  cê( 	 6• ,L1 
SALA =ANDO FERRARI — EM 

/ 
Presid rito 

MOD. CM  — 09 "— 
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Of. 396/79/GAB 

Bento Gonçalves, 30 de julho de 1979• 

Senhor Presidente: 

Formulamos o presente, com o fim precipuo 

de solicitar a Vossa Senhoria a possibilidade da realização de 

uma reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, 

no próximo dia 02 do corrente, para apreciação e votação em re 

gime de urgência dos seguintes projetos de lei: 

{-)Projeto de Lei nQ 29 - Dispõe sobre o estatuto dos fun - 

cionários públicos do município - 

de Bento Gonçalves 

•<3 Projeto de Lei nQ 39 	Institui o Plano de Carreira do - 

Magistério Público Municipal, re 

gido pela CLT, estabelece o res - 

pectivo Plano de Pagamento e dá - 

outras providencias 

"- Projeto de Lei nQ 40 Estabelece os níveis salariais pa 

ra os professores municipais, re 

gidos pelo Estatuto do Magistério 

Público Municipal, pela CLT, fixa 

os valores para as funções grati-

ficadas e dá outras providencias 
- -/Projeto de Lei n0  41 Dispõe sobre o estatuto e o plano 

de carreira do magistério público 

municipal de Bento Gonçalves 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
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.. 

I 

 ... 

Projeto de Lei nº 42 - Autoriza o Poder Executivo a permu 

tar área de terra com Bortolo Me - 

noncim e sua esposa e dá outras -

providências 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a 

oportunidade para manifestar nossa estima e consideração. 

Pr feito Municipal 
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SALA FERNANDO 

a41Z.  /   c2  e  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

EMENDA AO ARTIGD Nº56 ao Projeto de Lei 29 de 08 
de junho de 1979. 
Acrescente—se o item quinto(52) ao projeto de ' 
Lei n229 de 08 de junho de 1979: 

V — Os funcionírioe municipais, detentores de 9  
cargos de'provimento efetivo, com mais de ' 

quinze anos, se de sexo feminino, e mais de de — 
zessete e meio, se do sexo masculino, de efetivo 
serviço prestado a esta Municfpio, computarão pa 
ra efeitos de aposentadoria voluntaria, por tem— 
ro de serviço, na forma constitucional e estatu— 
teria, o total de tempo de serviço prestado 	• 
entidades privadas. 

E farão parte da presente emenda o parígrafo áni 
co e artigo 2, 3, 4 e 5 da Lei MG918 de 12/07/79. 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 12-78 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE vvRFADORES _ 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

EMENDA AO ARTIGO Nº56 ao Projeto de Lei 29 de 08 
de junho de 1979. 
Acrescente—se o item quinto(5R) ao projeto de 1  
Lei 029 de 08 de junho de 1979: 

V . Os funcionários municipais, detentores de 1  
cargos de'provimento efetivo, com mais de ' 

quinze anos, se de sexo feminino, e mais de de . 
zessete e meio, se do sexo masculino, de efetivo 
serviço prestado a este Municfpio, computarão pa 
ra efeitos de aposentadoria voluntária, por tem—
po de serviço, na forma constitucional e estatu— 
tária, o total de tempo de serviço prestado 	a 
entidades privadas. 
E farão parte da presente emenda o parágrafo áni 
co e artigo 2, 3, 4 e 5 da 

APROVADO: )4W   (  	 

P/.11.25.1%.Vi.. 	dãgl. I 

SALA FERNANDO FERRAR.' 

Presidente 

Lei 112.918 de 12/07/79. 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 12-78 
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